
STJ veda compra de domínio de concorrente para
aparecer em destaque em busca

Não é possível vedar a publicidade por meio de links patrocinados em sites de busca, mas tão somente a prática de
comprar o domínio de marca concorrente para aparecer em destaque na busca paga.

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça
limitou a proibição judicial imposta ao Google em um caso de venda de
links patrocinados em que ocorreu a prática de concorrência desleal.

O caso envolve duas empresas farmacêuticas. Uma delas usou o nome
Promen, marca pertencente à outra, como palavra-chave para buscas
patrocinadas no Google.

Conforme diz a jurisprudência do STJ, essa conduta representa
concorrência desleal. O Google foi condenado a pagar R$ 30 mil por
danos morais, indenização por danos materiais a ser apurada e ainda foi
proibido de usar a marca Promen na ferramenta Google Ads.

Ao STJ, a empresa interpôs recurso especial apontando, entre outros
pontos, que a proibição contraria o princípio da especialidade e
configura manifesto abuso de direito. A 3ª Turma deu razão ao Google.

Limite do limite

Relatora da matéria, a ministra Nancy Andrighi observou que a determinação judicial não deve ser para que o agente
publicitário se abstenha de fazer qualquer tipo de anúncio relacionado à marca que teve seu direito violado.

“Isso porque a própria empresa detentora da marca ou outras com o mesmo nome, mas que atuem em nichos distintos,
podem utilizar da plataforma de comércio digital para anunciar seus serviços, sem fazer uso de meios desleais”, explicou a
magistrada.

Assim, não há vedação à publicidade por meio de links patrocinados, mas apenas à compra do domínio de marca
concorrente para aparecer em destaque na busca paga.

Simplesmente proibir o Google de vender links patrocinados tendo Promen como palavra-chave pode prejudicar a
empresa farmacêutica detentora da marca e outras companhias de mesmo nome que atuem em outros ramos comerciais,
segundo a relatora.

“Por essa razão, merece reforma a ordem judicial para proibir apenas que a recorrente venda o domínio da palavra-chave
‘Promen’, na plataforma Google Ads, para empresa que seja sua concorrente”, concluiu a ministra Nancy. A votação foi
unânime.
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Google foi condenado por vender palavra-chave com a

marca para o concorrente
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